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PREMIO ANUAL DA FUNDAGAO PORTUGUESA DO PULMAO

REGULAMENTO

Artigo 1° - A Fundacdo Portuguesa do Pulmao atribui, anualmente, um Prémio destinado a
galardoar a iniciativa, acontecimento, evento, actividade social, estudo ou trabalho cientifico
que, no ano anterior, mais tenha contribuido para a promocao da saude respiratéria dos
portugueses.

Paragrafo Unico - O Prémio poderd ser atribuido a personalidades ou entidades
colectivas, cuja accao corresponda aos objectivos para os quais o Prémio é criado.

Artigo 2° - O Prémio constara da atribuicao dum diploma e duma verba no valor de cinco mil
euros (5.000 €).

Paragrafo Unico - o JUri do Prémio podera atribuir uma ou mais mencées honrosas

Artigo 3° - O Conselho Cientifico da Fundacao constituir-se-a em Jari do Prémio, presidido pelo
Presidente do Conselho Cientifico

Paragrafo Unico - As deliberacdes serdo por maioria dos membros do JUri presentes e o
Presidente tera voto de qualidade.

Artigo 4° - Serao potenciais candidatos ao Prémio todas as personalidades ou entidades que, no
ano anterior, tenham tido actividades ou accées que se insiram nos objectivos expressos no
Artigo 1° deste Regulamento e que sejam do conhecimento dos membros do Conselho Cientifico
(Juri do Prémio)

Artigo 5° - O Conselho de Administracao, ou trés membros do Conselho Geral da Fundacao,
poderao propor ao Juri do Prémio candidatos que julguem serem merecedores do Prémio,
justificando a proposta.

Artigo 6° - As candidaturas deverao ser presentes ao Juri do Prémio até 15 de Janeiro de cada
ano.

Artigo 7° - O Juri deliberara sobre a atribuicao do Prémio até 31 de Janeiro.

Artigo 8° - A entrega do Prémio devera ser feita, em cerimoénia publica, durante o més de
Fevereiro
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